PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 972/2017
“Concede Diploma do Mérito Legislativo ao Doriedison Botelho”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
Art. 1º - Fica concedido ao Senhor  Doriedison Botelho o Título de Mérito Legislativo, pelos relevantes serviços prestados em nossa cidade .
Art. 2º - A entrega da mencionada medalha será feita em Sessão Especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 22 de setembro de 2017.
Carmem do Sinttrocel -Vereadora
Autora
Justificativa e histórico:

Doriedison Botelho, Natural de Baixo Guandu - Es, Casado, pai de 3 filhos morador de coronel Fabriciano a mais de 40 anos.

Especialista em Gestão Publica e Marketing Eleitoral, Pós graduado em Desenvolvimento Urbano e Social, Jornalista MTB 14951, Diretor Fundador do Projeto Social  Caravana da Paz, coordenador regional do PSL, atualmente presidente do rio do PSL de Coronel Fabriciano, trabalhou com Assessor Palarmentar da Assembléia  Legislativa de Minas Gerais , nas prefeituras de Coronel Fabriciano,Timóteo e Ipatinga.

Atualmente trabalha com consultoria na câmara de Ipatinga e com o Jornal Agora Notícias.

Sendo assim por ser uma pessoa atuante no quadro politico e preocupado com nossa cidade nas causas sociais, faz se necessário este mérito legislativo.

